ATO DE RENUNCIA DE PRAZO REGIMENTAL

PROJETO DE LEI N° 42/2018 — “Dispde sobre autorizagdo para compensacédo de
debitos tributarios e nao tributarios inscritos em Divida Ativa até 25 de margo de 2015,

com créditos de precatérios expedidos contra o Municipio de Pedro Leopoldo.”, de
autoria do Prefeito.

Considerando a importancia da matéria e considerando as disposigées regimentais
quanto a antecedéncia minima exigida para a convocagdo de reunido extraordinaria,
para a inclusdo em pauta, para a apresentagdo e votacdo de proposicoes e para a
publicagéo de pareceres das Comissées Permanentes, que visa proteger o Edil de
apreciagéo de matérias sobre as quais nao possua prévio conhecimento;

Os Vereadores abaixo-assinados renunciam ao direito de antecedéncia de que tratam
os arts. 11, 67 e 110 do Regimento Interno e, também, ao direito de apresentar
emendas ao Projeto de Lei n° 42/2018.

Pedro Leopoldo, 10 de dezembro de 2018.

Vereador Assinatura

Alex Fabiano Moreira
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Antonio Carlos Magalh&es

Aziz José Ferreira

Eldir José Batista

Frederico Henrique Cota Alves

Geraldo da Cruz Alves Andrade

José Maria Soares Santos

Leonardo Pereira Ribeiro

Marcus Anténio Pereira Marinho

Paulo Ferreira Pinto @%/7
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